
Município de Missal
ESruDo oo eznzxÁ

LEI NO 1.589 DE 10 DE JUNHO DE 2021

Auronrzl o Poorn ExEcurIVo
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LEI

AË. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional

Suplementar no orçamento geral do Município de Missal para o exercício financeiro de 202i

no valor de até R$ 2.435.000100 (dois milhões, quatrocentos e trinta e cinco mit
reais) para suplementar o seguinte programa:

07.000 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
O7.OO3. DEPARTAMENTO DE ESPORTE
27.8L2.oo11-1-065 - construção e Modernização de Espaços EspoÊivos
2315 - 4490.51,00 - 996 - Obras e Instalações,,,,.,.,,,,, Rg 270.000,00
09.000 - sEcREÌARrA DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.782.0014.L-t07 - Pavimentação Poliédrica, Asfáltica e Recape de vias
3820 - 447L.70.00 - 505 - Rateio pela Participação em Consórcio Público.... Rg 1.915.000,00
O9.OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26.782.0013-2-110 - Malha Viária
3920 - 3390.30,00 * 505 - Material de consumo..,.,...,.,... Rg 250.000,00
TOTAL ..Rg 2.435.000,00

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o
aftigo anterior, será utilizado o provável excesso de arecadação da fonte 996 - Convênio

SEDU -1505/2018 e o Superávit do Balanço de 2020 de Recursos de Royalties de ltaipu,

pãra atendimento ao disposto na'Lei Municipal no 1.46ó de 0B de Abril de 2019 alter-ada pela

Lei no 1.486 de 10 de julho de 2019, conforme segue e de acordo com o previsto no aftigo

I da Lei Federal no 4320164:
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o Excesso de arrecadação:
Fonte 996 - Convênio SEDU - 1505/2018,,.......,,,.. .....,, Rg 270.000,00

. Superavit da fonte:
Fonte 505 - Recursos de Royalties de itaipu Binacional Rg 2.165.000,00
TOTAL ..Rg 2.435.000,00

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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